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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 312/ 16 

Contrato/ Aditivo nº 218/2018 
Processo Administrativo nº 17.78 1/20 18, anexo ao de nº 32 .395/20 15 - Concorrênc ia Publica nº 018/ 15. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PAICHECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES LTDA- ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA CRECHE DO BAIRRO VILA JARDIM / 
JARDIM REGINA A SER PAGO ATRAVÉS DO CONVEN IONº 5788/20 13, NESTA CIDADE DE BOTUCATU -
SP. 
Ad itamento: Aditivo de quantidade e prorrogação de prazo 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscrita no CNP J/MF sob nº. 46 .634. 1O1 /0001-15 , neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, Professor Assistente, di vorciado, res idente e domiciliado 
nesta cidade de Botucatu/SP, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 26. 145.46 I 6 e do CPF/MF sob nº. 
072.011.668-67, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a PAICHECO SÃO 
MANUEL CONSTRUÇÕES LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.652.222/0001-38, sediada 
na cidade de Botucatu/SP, na Avenida da Saudade, 270 - Centro, São Manuel/SP neste ato por seu representante lega l 
aba ixo ass inado, doravante denominada simp lesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo ac ima 
descrito, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e cond ições que se 
seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 28 de junho de 2016, nos autos do processo administrativo, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo de execução da obra em mais 90 (noventa) dias, ou seja, 
de 27/05/2018 à 24/08/2018, sendo que o prazo contratual acompanhará o prazo de execução da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda aditam em quantidade a obra de acordo com planilha e cronograma anexo 
ao processo administrativo acima descrito, acrescendo o va lor inicialmente contratado em mais R$ 159.804,49 (Cento 
e cinquenta e nove mil oitocentos e quatro reais e quarenta e nove centavos), consoante o disposto no § I º, do 
art igo 65 , da Le i Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA neste ato deverá prorrogar a garantia contratual, prestada e comp leta­
la em mais em mais R$ 7.990,23 (Sete mil novecentos e noventa reais e vinte e três centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente in trumento particul ·, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efi . itos legais. 

Botucatu, 2 Z JUN 2018 

Testemunhas: 

!' ~~ Rodrio Ramos 
Auxiliar Administrativ, 

R.I. 5817-3 

V 
VALDIR GONZALEZ 

SECRETÁRIO MUN ICIPAL 

Contratada 
RUÇÕES L TOA - ME 

Fábio 1:,2;,,:,, ;J,-e ,cJng~ES Santos 
Chefe do Set de Contratos 

RI 3128-3 


